

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 03/2024

Senhora Presidente;
Senhores Vereadores,
Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei “DISPÕE SOBRE A TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
A regulamentação faz-se necessária haja vista que em razão de recentes alterações dos regramentos atinentes a regimes próprios de previdência foi acrescido regra sobre a obrigação de estipulação de regramentos sobre a taxa administrativa enviada mensalmente ao RPPS.
Informamos nessa oportunidade que da mudança destacada não haverá qualquer aumento de despesas, determinando somente as hipóteses de uso da taxa administrativa, data para pagamento, possibilidade de utilização de reserva de caixa para pagamento de benefícios previdenciárias e outras disposições meramente administrativas. 
Diante do exposto, aguardamos por parte de Vossas Excelências a deliberação da matéria em conformidade com art. 30 da Lei Orgânica. 	
Paço Municipal Harid Cavaletti, Boa Esperança, na data de 10 de outubro de 2024.


JOEL CELSO BUSCARIOL
Prefeito Municipal





PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2024

EMENTA: DISPÕE SOBRE A TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA, Estado do Paraná, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele, com base na Lei Orgânica do Município, sanciona e promulga a seguinte Lei.
Art. 1º Os recursos vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Efetivos do Município somente poderão ser utilizados para pagamento dos benefícios previdenciários conforme disposições previstas na Lei Complementar Municipal 56/2016. 
§1° Ficam excepcionados as despesas com a administração e a gestão do Regime, as quais não poderão exceder o limite para as despesas administrativas. 
§ 2° O limite para as despesas administrativas referido no parágrafo anterior, denominado de taxa de administração, é de 2% do valor total das remunerações de contribuição de todos os servidores ativos vinculados ao RPPS apurado no mês anterior ao de referência.
§3°As despesas excepcionadas pelo §1°, possíveis de serem vinculadas ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Efetivos do Município, observando o limite estabelecido pelo §2°, deverão ser dimensionadas de forma que as alíquotas de contribuição definidas permitam o ingresso de recursos suficientes para a sua cobertura, podendo, em casos excepcionais ou por ausência de recursos, ocorrer aportes extraordinários pelo Município de Boa Esperança-PR ou complementação e auxilio dos serviços prestados mediante convênios municipais, nos termos da Lei Complementar Municipal n° 56/2016.
§4º Fica o RPPS autorizado a constituir reserva com as sobras do custeio das despesas do exercício, cujos valores serão utilizados para os fins a que se destina a Taxa, podendo haver reversão dos saldos remanescentes, total ou parcialmente, dos recursos destinados a Reserva Administrativa, apurados ao final de cada exercício, para pagamento dos benefícios do RPPS, mediante prévia aprovação do Conselho Deliberativo.
§5° Considera-se mês de referência o mês corrente, utilizado como base de cálculo para pagamento do valor da taxa administrativa. 
§6º Os repasses relativos à taxa administrativa serão pagos até o decimo quinto dia do mês subsequente ao mês de referência. 
§7º Na ocasião de ausência de repasse serão custeadas pelo Município de Boa Esperança-Pr a correção monetária dos valores, tendo como base o índice IPCA, ou outro que o substitua, bem como incidência de juros de mora de 1% ao mês e multa de 2% sobre o valor não repassado.  
Art.2° - Os valores recebidos como taxa administrativa poderão ser usadas para as seguintes finalidades:
I - Será destinada exclusivamente ao custeio das despesas correntes e de capital necessárias à organização e ao funcionamento da unidade gestora do R.P.P.S., inclusive para a conservação de seu patrimônio;
II - As despesas decorrentes das aplicações de recursos em ativos financeiros não poderão ser custeadas com os recursos da Taxa de Administração, devendo ser suportadas com os próprios rendimentos das aplicações;
III- A aquisição ou construção de bens imóveis com os recursos destinados à Taxa de Administração restringe-se aos destinados ao uso próprio da unidade gestora do R.P.P.S.;
IV - É vedada a utilização dos bens adquiridos ou construídos para investimento ou uso por outro órgão público ou particular em atividades assistenciais ou quaisquer outros fins não previstos no inciso I.
V - Eventuais despesas com contratação de assessoria ou consultoria deverão ser suportadas com os recursos da Taxa de Administração.
VI – Não serão computados no limite da Taxa de Administração, de que trata este artigo, o valor das despesas do R.P.P.S. custeadas diretamente pelo Município e os valores transferidos à unidade gestora do R.P.P.S. para o pagamento de suas despesas correntes e de capital oriundo de convênios e aportes, desde que não sejam deduzidos dos repasses de recursos previdenciários.
VII- A taxa administrativa poderá também custear eventuais multas, indenizações, compensações ao qual seja obrigado o R.P.P.S.
Parágrafo único- O descumprimento dos critérios fixados para a Taxa de Administração do R.P.P.S. significará utilização indevida dos recursos previdenciários e exigirá o ressarcimento do valor que ultrapassar o limite estabelecido.

Art.3°- O Art.25 da Lei Complementar Municipal passa a viger com a seguinte redação:

Art. 25 – A Taxa de Administração para cobertura das despesas do R.P.P.S. com utilização dos recursos previdenciários será de 2 pontos percentuais incidentes sobre o valor total da remuneração de contribuição dos servidores ativos e inativos que superem o teto do valor do RGPS, proventos e pensões dos segurados vinculados ao R.P.P.S., relativo ao mês anterior ao de referência, observando-se os regramentos de lei especifica.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Harid Cavaletti, Boa Esperança, na data de 10 de outubro de 2024.


JOEL CELSO BUSCARIOL
Prefeito Municipal
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